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INDICAÇÃO A65/15

AUTOR: Deputado Só na Bença
Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado
de Rondônia, que interceda junto a Secretária de Estado
de Segurança Defesa e Cidadania - SESDEC, sobre a
necessidade de instalação de 01 (Um) Posto Policial no
Distrito de Querência do Norte, localizada no Município
de Primavera de RondôniaIRO,

o Deputado que a presente subscreve, na forma regimental, indica ao senhor Governador
do Estado sobre a necessidade instalação de um Posto Policial no Distrito de Querência do Norte localizado
no Município de Primavera de RondôniaIRO.

Plenário das deliberações, 30 de m

JUSTIFICATIVA

Nobres Deputados,

A referida indicação trata da instalação de um Posto Policial no Distrito de Querência do
Norte, distante 30 Km do Município de Primavera de Rondônia sofre com a falte de policiamento.

O distrito tem hoje em tomo de 1000 habitantes dividido entre a zona rural e o distrito,
tendo ainda no distrito 02 escolas, O1 posto de saúde, mercados, bares, igrejas e estabelecimentos comerciais
em geral.

Cabe ressaltar que a instalação do referido posto policial ira beneficiar os moradores do
distrito como da zona rural com a ronda nas linhas evitando pequenos furtos e roubos de animais e objetos
dos produtores rurais.

Conto com o apoio dos nobres parlamentares e Governo do Estado na pessoa do nobre
governador para atender a referida reivindicação, para que possamos trazer mais seguranças a população
daquele distrito com rondas freqüentes.


